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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  N.         /2020  

O Min is tér io  Públ ico do  Estado do Rio de  Janei ro,  pe la Promotoria de Justiça de  Tute la  
Colet iva de Defesa da Cidadania -  Núcleo Niterói ,  no exerc íc io  das at r ibu ições confer idas 
pelos ar ts .  127,  caput  e  129,  I I I  da CRFB, a r t .  25,  IV da Lei  Federa l  nº 8 .625/93 e ar t .  34,  
VI  da  Lei  Complementar  Estadual  n º 106 /03,  com fu lcro na  Lei  Federa l  nº  7 .347/85  e Resol .  
GPGJ nº  2227/18,  RESOLVE promover  a instauração de  PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL ,  na fo rma que segue:    

MPRJ nº 2020.00377164   Prazo nº:  01 ano  

Atr ibuição: CIDADANIA.  

Assunto/Ementa  (código):  CIDADANIA.  PANDEMIA. COVID-19.  DECRETAÇÃO DE ESTADO 

DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL.  AQUISIÇÃO DE 

VENTILADORES PULMONARES. EQUIPAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM A FINALIDADE.  

  

NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

RECLAMADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI.  RODRIGO ALVES 

TORRES OLIVEIRA.    

Local  do Fato:  MUNICÍPIO DE NITERÓI  

Descrição do Fato:  Trata-se de  inquér i to  c iv i l  ins taurado para apurar  suposta  

incompat ib i l idade dos equipamentos adqui r idos pela Fundação Munic ip a l  de Saúde junto  à 

CHINA MEHECO CO LTDA, at ravés dos Cont ratos 14/2020 e 25/2020,  para ut i l ização em 

le i tos  c l ín icos ou de UTI ,  tendo em v is ta  o d isposto na c láusula pr imei ra,  parágrafo qu into ,  

no sent ido de  que os mesmos se dest inam apenas para cenár ios de emergênc ia,  t ransporte  

de longa d is tânc ia,  t ransporte hospi ta lar ,  resgate  em campo e resgate pós -desastre.     
 

Para tanto ,  determina-se :  

 

1.  Regis t re-se e  autue-se;  

2.  Fixa-se o prazo de conc lusão em 1 ano,  pro rrogável  na forma da Resol .  GPGJ 2227/18  

3.  O procedimento invest igatór io  será secretar iado  pelo serv idor  des ignado na forma da 

Ordem de Serv iço.  

4.  Dê-se publ ic idade ao presente ato publ icando -o em quadro própr io  deste órgão 

min is ter ia l  pe lo  prazo  de 15 d ias ,  encaminhe-se cópia ao  CAO por me io d ig i ta l  e  ao  

Not ic iante,  se houver;  

5.  CUMPRA-SE A SEGUINTE DIL IGÊNCIA:  

 

5 .1.Of ic ie -se ao Pres idente da Fundação Munic ipa l  de Saúde para que  esc lareça ( i )  a  

a locação dos vent i ladores pulmonares 510S,  adqui r idos at ravés dos  Contratos 14/2020 e  

25/2020 junto  à CHINA MEHECO CORPORATION;  ( i i )  exp l icações técnicas e c ient í f icas  

acerca da ut i l ização dos equipamentos para atendimento aos pac ientes graves com COVID -

19,  tendo  em v is ta  que  a Cláusula 1ª ,  §5º  dos ins t rumentos ret romen cionados apontam 

expressamente que os equipamentos contratados são para uso apenas em cenár ios de 

emergênc ias,  t ransportes de longa d is tânc ia,  t ransporte hospi ta lar ,  resgate em ca mpo e 

resgate pós-desastre . ( i i I )  Remeter  cópia  in tegra l  dos processos admin is t ra t ivos  que deram 

or igem aos contratos  Prazo de 24 (v in te e quatro)  horas para  resposta.  

 

5 .2 .  Sol ic i te -se ao  GATE apoio técnico para  que  esc lareça,  com urgênc ia,  se os  vent i ladores  

pulmonares 510S adqui r idos pela Fundação Munic ipa l  de Saúde atende às necess idades de 

pac iente in ternado,  se ja  em le i to  c l ín ico,  se ja  em UTI ,  sendo adequado para t ra tamento de  



 

 

 

 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva  de Defesa da Cidadania – Núcleo Niterói 
Rua Coronel Gomes Machado, nº, 196, 10º andar 

Centro - Niterói, RJ – Brasil 
CEP 24020-109 - Telefone: (21) 2718-9952 

Email: pjtcinit@mprj.mp.br  
 
 

2 
 
 

diagnóst ico de COVID-19,  bem como descreva as h ipóteses de ut i l ização do equipamento  e 

eventuais  l imi tes de tempo para sua ut i l ização .  

 

Ni teró i ,  08 de maio  de 2020 

 

 

 

 

AUGUSTO VIANNA LOPES  

Promotor  de  Just iça   
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